
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR
Rua Dona Sinhá, 322 - Jardim Horizonte - CNPJ - 76.279.959/0001-70

CEP- 87.180-000- Fone: (44) 3135-0810
Site: www.presidentecastelobranco.pr.qov.br

LEI Nº 1.335, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

SÚMULA - A~TORIZA A REVISÃO GERAL D I
REMUNERAÇAO DOS SERVIDORES PUBLICOf
ATIVOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPA

DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO.

A Câmara Municipal de Presidente Castelo Branco Estado do Paran

aprovou e Eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei;

Art. 1º Fica autorizada a concessão de revisão geral da remuneração dos servidore

públicos municipais ativos do Poder Legislativo, no importe de 5,00% (Cinco por

cento), com efeitos financeiros retroagidos a 1º de janeiro de 2026.

Parágrafo Único: Ficam igualmente autorizadas as correções nos anexos dos quadros d

cargos e vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo.

Art. 2° Ficam igualmente recompostos, no percentual de 5% (Cinco por cento), os valores

correspondentes aos carqos de provimento em comissão, com efeitos fiaaoreicoi

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentári

própria denominada "Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil", s

necessário fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir Credito Adicion

Suplementar.

Art. 4° Os créditos retroativos dos servidores públicos municipais ativos, serão efetuado

em parcela única, no mês subsequente a aprovação da presente lei.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Presidente Castelo Branco-PR, em 26 de fevereiro de 202,

JOÃO PÉRICLES
Prefeito Muni [pal

Rua Vereador Nelson Faccin, 268, Centro - CEP: 87180.000 - Presidente Castelo Branco - PR
Fone/íax-0XX44 3112 4357. E-mail: camara@cmpcb.pr.gov.br



REFERENCIA
QUANTIDADE 

DE VAGAS

CARGA HORARIA 

SEMANAL
SERVIDOR OCUPANTE DA VAGA

DATA 

ADMISSÃO

REFERENCIA 

CARREIRA

GOP - I 1 20 HORAS JOEL MARCOS FACCIN 28/01/1983 35

GOP - II 1 30 HORAS RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA 10/10/2012 13

GOA - I 1 35 HORAS

GGOA - II 1 35 HORAS JULIO ERNESTO FACCIN 01/04/1986 35

GOSG - I 1 35 HORAS

SÍMBOLO
NÚMERO DE 

CARGOS

DATA 

ADMISSÃO

CC-1 1 07/02/2023

CC-2 1

CC-3 1 01/03/2026

ANEXO - 1 DA RESOLUÇÃO Nº003/2003 QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS E CARREIRA DO QUADRO GERAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

ANEXO - 1 DA RESOLUÇÃO Nº004/2003 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

DENOMINAÇÃO 

DIRETOR GERAL 

ASSESSOR JURÍDICO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

SERVIDOR OCUPANTE DA VAGA

EBERSON VAGNER SATIN DE OLIVEIRA 

ELIZANA ENS ALCANTARA

OFICIAL LEGISLATIVO 

ZELADORA 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO/REFERENCIAS 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS - GOSG 

NOMENCLATURA 

ADVOGADO 

CONTADOR 

RECEPCIONISTA 
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DIRETOR DE DEPARTAMENTO  - CC3 2.007,99               

Valores alterados  pela Lei Ordinaria nº  1.335/2026, com reposição de 4,26% do IPCA apurado no período mais 0,74% de ganho real, totalizando 5%. 

DIRETOR GERAL - CC1 4.452,16               VEREADOR PRESIDENTE 5.120,01                        

ASSESSOR JURIDICO - CC2 3.407,49               

GOA

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

ANEXO II - TABELA DE VENCIMENTO MENSAL DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO  DA LEI MUNICIPAL Nº645/2003
CARGOS ELETIVOS 

DENOMINAÇÃO R$ VEREADOR 4.267,25                        

33 34 35

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

GOP

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

27 28 29 30 31 3221 22 23 24 25 2615 16 17 18 19 209 10 11 12 13 14

ANEXO I – TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA LEI MUNICIPAL Nº645/2003

GRUPO 

OCUPA-

CIONAL

REFE-

REN- 

CIA

NIVEL

1.2.3 4 5 6 7 8


